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PREFEITO ia Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 

REFEITURA PAR 1h SALTO Industrial Santos Dumont, Saito/SP, CEP: 13.329-500 

  

  

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SALTO E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL — ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO. DO 

HOMEM DE AMANHA. 

Unidade Requisitante: Secretaria da Ação Social e Cidadania 
Número do Processo Administrativo nº 3250/2024 
Termo de Fomento nº 133/2024 
Objeto: Custeio para a aquisição de camisetas (uniformes) para os usuários do serviço. 
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
Razão Social: Associação de Educação do Homem de Amanhã 
CNPJ nº 48.987.861/0001-31 
Início da Vigência: da data de repasse 

Termino da Vigência: 31/12/2024 

O MUNICÍPIO DE SALTO, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno. 
sediada a Avenida Tranquilo Gianinni nº861, Distrito Industrial, na cidade de Salto/SP, CEP 
13.329-600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº46.634.507/0001-06, neste ato representado pela 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, a Sra. Cecília Vicente 

Mezzalira da Rocha, brasileira, casada, portadora do RG nº 28.742.657-9 e CPF nº 182.256.268- 
69, e-mail; secucaosocialWsalto.sp.sov.br / cecilia psicopedagogaCig.com.br. residente e 
domiciliado nesta cidade de Saito, Estado de São Paulo, ora designada simplesmenté. como 
Convenente e, do outro lado a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) - 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ, associação civil filantrópicas, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº48.987.861/0001-31, situada a Rua Winston Churchill 
nº 416, Parque Bela Vista, na cidade de Salto/SP, CEP 13321-370, E-mail: 
servicosoçial Cescolahumanidade org.br, neste ato representada por seu presidente Sr. Waine 
Milhori, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador do RG nº 8.477.233-5/SSP e do CPF nº 

031.853.618-81, residente e domiciliado, a Rua General Glicério. nº 457, Vila Nova. na cidade de 
Sulto/SP, ora designada simplesmente Parceira, têm como justo e acordado entre si o presente 

Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 13019/2014 e alterações da Lei 13204/2015, 

bem como pelo disposto na Lei Complementar 101/2000, mediante as seguintes Cláusulas que 
reciprocamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
O presente instrumento tem por objeto: O custeio para a aquisição de camisetas (uniformes) para 
os usuários do serviço, com repasse de valor através de Emenda Impositiva Municipal para 
execução de Projeto aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social. Projeto: “Vestindo 
a mesma camisa”. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Para a execução do objeto acima especificado, a Parceira deverá executar as tarefas expressas no 
PLANO DE TRABALHO - EXERCÍCIO 2024, o qual detalha as atividades e programas 
executados na Associação, o qual faz parte integrante e indissociável deste termo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Compete ao MUNICÍPIO repassar os valores e a PARCEIRA utilizar os recursos exclusivamente 
conforme previsto no caput. : 
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TERRA ANSELMO DUARTE Telefone: O (11) 4602-8500 

SALTO Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 
industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 ' 
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Site: um. salto.sp.gov.br 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso a Organização adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da 

celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar 

promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção, 

conforme exigência disposta no & 5º do art. 35 da Lei 13.01 9/14. 

PARÁGRAFO QUARTO. 
A PARCEIRA deverá prestar contas: t 

A prestação de contas deverá ser por meio de relatórios de execução do objeto, assinada pelo 

representante legal da Organização, contendo: + 

a) Relato descritivo das atividades realizadas para o cumprimento do objeto; 

b) Comparativo de metas propostas e metas alcançadas, a partir do cronograma de atividades 

constantes no Plano de Trabalho, podendo a comprovação sobre os serviços relativos às 

metas se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, pesquisa de satisfação entre 

outros; 

e) Relatório financeiro do período com a descrição dos pagamentos efetuados e assinados 

pelo responsável legal da Organização bem como pelo Conselho Fiscal; 

A prestação de contas anual será feita até o 15º dia do mês subsequente ao término do referido 

Termo de Fomento, seguindo os moldes da Lei 13019/2014. 

d) E cumprindo as exigências da Lei 13019/2014 artigos 35, parágrafo 5º. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CONVÊNIO E DO PLANO DE TRABALHO. 

Os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Termo de Fomento firmado e o Plano de Trabalho 

aprovado pela Secretaria da Ação Social e Cidadania, o qual passa à integrar este instrumento, 

independentemente da transcrição. É 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES. 

[- DO MUNICÍPIO. 

a) promover a disponibilidade de recurso financeiro específico para pagamento das despesas; 

b) fornece todas as informações necessárias e solicitadas pela Parceira; 

c) contribuir e participar de todas as maneiras e formas possíveis para a fiel consecução dos termos 

deste instrumento; 

d) examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos alocados, sem 

prejuízo da realização de auditorias internas ou externas; 
e) acompanhar e fiscalizar a execução do plano de trabalho; 

f) nomear o gestor responsável pelo termo bem como a Comissão de Monitoramento e Avaliação 

em atenção ao inciso XI do artigo 2º da Lei 13019/2014. 

II- DA PARCEIRA. 
a) executar as atividades pactuadas na Cláusula Primeira, de conformidade com o Pláno de 

Trabalho, parte integrante deste Termo de Fomento; 

b) cumprir e fazer cumprir, fielmente, os objetivos e demais dispositivos constantes de Plano 

de Trabalho e deste termo do qual é executora; . 

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a administração pública, conforme artigo 

11 da Lei 13019/2014, incluindo as informações indicadas no $ único do mesmo artigo; 

d) utilizar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusivamente para custeio das ações 

específicas na Cláusula Primeira. 
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e) prestar contas dos recursos recebidos na forma estabelecida no parágrafo terceiro da cláusula 2º 

deste instrumento, e de acordo com a Instrução normativa nº 01/2020 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo; ' 
f) fornecer dados complementares e documentos ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, 
permitindo o livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas; 

g) contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente termo, com responsabilidade 

exclusiva de gerenciamento administrativo e financeiro dos mesmos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
h) excluir o MUNICÍPIO de qualquer responsabilidade, civil. penal, trabalhista, previdenciária. 
fiscal ou comercial, decorrentes da execução do objeto disposto na cláusula Primeira, não 

implicando ao Município qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária; r 

i) restituir ao MUNICÍPIO o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do 
recebimento do recurso, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos, 
nos seguintes casos: a) quando os recursos não forem utilizados; b) quando os recursos forem 

utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste termo: e c) quando não for apresentada a 
prestação de contas. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS E DA SUA LIBERAÇÃO. ” 
O Município de Salto repassará à Parceira a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em parcela 
única, Banco do Brasil, Agência: 9122-7 e Conta Corrente: 626-2 e os recursos serão libérados 
conforme cronograma de desembolso através da dotação orçamentária abaixo relacionada, da 
Secretaria de Ação Social e Cidadania 

  

  

        
  

Dotação Orçamentária Ficha Fonte do Recurso 

02.11.02.335039.08.244.0007.2.049.08.5000433 1514 Emenda Impositiva 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA. te 
O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será da data de repasse até 31/12/2024. 

CLÁUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 

E FISCALIZAÇÃO. 
À Execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo gestor responsável e pela Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, nos termos do artigo 58 e seguintes da lei 13019/2014. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O presente termo terá como gestor responsável a Sra. Ângela Maria Storari Ferreira, brasileira, 
casada, funcionária pública, portadora do RG: 19.11.311 e do CPF: 167.405.868-37, designada pelo 

Decreto Municipal nº 81/2019, tendo como obrigações as incumbências dispostas nos artigos 61 e 
seguintes da Lei 13.019/2014. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação é nomeada pelos Decretos Municipais nº 81/2019, nº 
53/2021 e nº 61/2022, a saber: Maria Isabel de Araújo dos Santos, Assistente Social, portadora do 

RG nº 29.869.222-3 e do CPF nº 282.798.138-61, Eliane Teixeira dos Santos, Chefe de Setor, 
portadora do RG nº 45.494.292-8 e do CPF nº 323.221.208-55 e Camila Tatiane do Couto Santos, 
Chefe de Setor, portadora do RG nº 40.713.530-3 e do CPF nº 363.624.148-61. 
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SALTO Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 
Enna DE Industrial Santos Dumont, SaltoiSP, CEP: 13.329-B0D -- 

é Tetefone: O (11) 4602-8500 , 
ANSELMO DUARTE Site: ww. salto.sp.gov.br 

PREFEITURA 

SALTO É 

  

  

PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Para a implementação do monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a 

administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros. delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades que situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À ENTIDADES 

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas desta Bi e da 

legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, afpicar à 

organização da sociedade civil as seguintes sanções: a 

I— Advertência; Ê 

IX — Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administradora pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III — Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir 

a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso II: 

s
l
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6
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 
Este Termo de Fomento poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a qualquer 

momento, por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas Cláusulas ou Condições, ou pela 

superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequível, ficando 

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência correspondente, 

observando-se o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade da intenção 

da rescisão. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 
É atribuído ao Município a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução 

do objeto no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 
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CLÁUSULA NONA - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS. 

Todas as ações e comunicações relativas ao presente Termo de Fomento serão feitas ao 

MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO. 
O MUNICÍPIO providenciará a publicação do resumo deste Termo de Fomento por extrato, nos 

termos da legislação vigente, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES. 
Este termo poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos em lei, sempre através de termo 

aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —- DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos e os que se tornam controvertidos em face das presentes cláusulas serão resolvidos 

administrativamente entre as partes de acordo com a legislação pertinente. 

< 
«= 
Q 
us 
o 

O 
-— 
tu 
mb 
Q 
L 
L 
«<L 

«< 
Q 
£ 
o 
D 
— 

S 
x 
< 
= 

[7] 
Õ 
t- 
z 
< 
o 
o 
- 
pr] 
O 
Ó 
o 
O 
ul! 
z 
< 
E 
< - 

s 
<L 
o 

<L 
[nd 
o 
= 
Õ 

Dj 
te 
9 

É 
Oo 
= 
<L 
on 

[64] 
E) 

| 
«< 

uu 
id 
mr 
ul 
tu 

É 
Õ — 
w 

< 
L 
<L 
= 

ua 
o 
Z 
«£ 

q 
Õ 
Fo 
= 
< 

sn 
o 
Q 
Õ 
<£ 
E 
ty) 
z 
ul 
[e 

tu 
z 
< 
mma) 
us 

un 
a 
o 
n 
» 
o 
a 
oq 

5 
a 
o 
O 

qT 
e 
õ 

np 
< V

I
C
E
N
T
E
 
M
E
Z
Z
A
L
I
R
A
 
DA
 
R
O
C
H
A
,
 
M
A
R
I
A
 
IS
AB
EL
 
DE
 
A
R
A
U
J
O
 

8 
Página 4 de 14 

 



PRETEITURA diego, 
a É    45 SALTO 

4 3 ANSELMO DUARTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 

Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 
industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: O (11) 4602-8500 
Site: www.salto.sp.gov.by 

. . 

a 

q 2 e 

DO FORO. 
j . da i 

As causas e conflitos oriundos deste Termo serão processados e julgados originariamerge pelo 
Fórum da Comarca de Salto — SP, 

.— 

E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em O2(DUAS) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Estância Turística de Salto/SP, de 8 de 2024. 

WAINE  aigiaieorwane 
MILHORI: 03) MILHORL031853618 

185361881 Dados: 2024.05.28 
09:08:13 -03'00' 

    

MUNICÍPIO DE SALTO 
Cecilia Vicente Mezzalira da Rocha 

Secretária de Ação Social e Cidadania 

TESTEMUNHAS: 

  

Alessandra Madureira Onora 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO 
HOMEM DE AMANHÃ 

Waine Milhori 

  

. & 
Presidente e 

o o “ 

Maria Lucinda Anftleio 
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IT RR Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 

PREFEICI RA PINReA SALTO  ndusirial Santos Dumont, Salta/SP, CEP: 13329-600 

Vk Rs TERRA DE Telefone: O (11) 4602-8500 º 
SALTO ms ANSELMO DUARTE Site: www salto. sp.gov.br 
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ANEXO 1 - PLANO DE TRABALHO , 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA - ALHLA 

Fundada em 21 de lulho de 1980 . 
Utilidade Publica Municipas Nº 1,067 de 29/06/1983 
Utilidade Pública Estadual lv? 6.697 Ge 15/02/1940 

Utihdade Publica federal! Decreto ge D5/10/1940 

  

DESCRICÃO FECNICA DO PROJETO - 2024 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: Pro qe drenda mnnaitiva 

NOME DO PROJETO: vestindo a mesma comeca 

VEREADOR: Sr Vericia esueino de ASeras, 

VALOR DA EMENDA: ES“ Ou (ui 
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INSTITUIÇÕES DA ORGANIZAÇÃO 

  

NOME DA ORGANIZAÇÃO: Accoração de Educação da Harem Aranha 
. 

CNPJ. 48 987.861/0001 1 
. o. 

EIXO DE ATUAÇÃO: finura , 

PÚBLICO-ALVO DO PROJETO: Adotescente de ambos 05 sexos. com au sem defitencia de qualquer. 
etnia, raça € sexualidade a parur de 15 anos du familia com eutnerabiidade social, proversentes da 

Escolas Publicas de Gálto é residentes sos Dairros da cidade 

NÚMERO DE BENEFICIARIOS DIRETOS: uroxinvadamento Dt alunos poe nentre 

ENDEREÇO: Rua: Winston Churchal, Su - Parque Bela vita CEP IST AO Sulto/SE “ 

TELEFONE: (il) aus sine 
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os 
> o 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CMAS: 05 ANO: 1948 9 É $ GS 

. . : Ó<E NUMERO DE INSCRIÇÃO DO CMDCA: ANO:207? Pe z us 
. a 

as . . E NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CMPE Na ANO: Não : 8 mn 2 
: Do qu 

5 = 
NUMERO DE INSCRIÇÃO CEBAS: St AND: 2015 dá É E 5 

. , X<6 
" 025 

Ls 
“ w E & 
a z 9 8 

CNPI-MF. 48.987 861/0001-31 Pe : q q 
Rua Winston Churchil, 416 - Parque Bela Vista - CEP 13321.370- Saito - SP Ed .. á o 

“ É Fix tn Fone: (11) 4029 5185 - Site. www escolahumanidade erg br Eta . E 
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=|T icipal - nida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito « SDETEITURA SALTO Paço Municipal - Ave < 
PRETEIS URA q Industrial Santos Dumont, Salto/SP, GEP: 13.329- 600" 5 

LTO É TERRA TE Telefone: 0 (11) 4602-8500 ú 
ANSELMO DUA Site: www.saito.sp.gov.br . o 
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“ º <L ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA - AFHDA 3 

Fundada em 21 de julho de 1980 O 
vubitade Publica Numigo NO L do) re Pior, pum 3 
tedtade Potiica Estacicals : ul osss L 

Utihuade Publica Federal Dies rero ce Dedinçians x 

= 

j 

o 
HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO . z 

" Associação de Educação do Homem de Amanhã = AEHDA. com sede na Boa Atetos Batho 9 
H 

46 - Parque Bela Srta ca TO SP cam sem ulbimo estatuto selado cepretradocsoboer Lo d4iis 8 

Õ 
Sartono de Reprstra de Etutosas Cucumentos e Urb ge Penas duetos de Salto Sem 8 

. sr , º us IS/11/2010, trata co de uma entidade de droto privado do tpr a situaçao, do matureça z 
É < 

- E beneficente, de tarater educacinal e ae assistência social sem fev ueranvos e nserta Soc atatho É 5 . 1 Nacional de Pessõs duma JUNPi do fimsteno da Fazenda colo po AEOBA Bo CLS! 5 q 
« 

(Mo EsColghumandgad Dra bri 5 2 

é B For funcdiada em 47 de qulho de 1980, declarada de Unidade Publica Federal neto Decretos sb õ tr 

5 É DU /S0/ 1900, Estadual SP pala des be bed di L5/ dE VAN, Mutmopal pela ce LOGS de SLDLTUE! : bo 

o cepetrada no CMAS decide DEI SADO pnrradora do CEBAS furtfi DESORLIDNE ans eae date Li 2 
x o , > Estadual de Entidades nº CRCE LG IB/LO do oo UMAS e no LMUCA de Salto SP q o 

o 

2 E , o. no, « . o 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO EMENDA IMPOSITIVA ê E 

< vu 
|- NOME DO PROJETO: Vestindo a nica cama 5 $ 

E 
H JUSTIFICATIVA DO PROJETO: z S S 
Atraves das ofitnas vspira-se preparar or adolescentes para mpresss arena nes ice tania de dt nt, É E Q 
tormal, contebwndo pará 6 aumento de vendo fonuhar e subsidiar é perimandocaa aus dote cet ij > vs 

: mo nas escolas públras contabumdo indiretamente para à redução de evasão DSLolar x 2 tr 
to No periodo do projeto assegurar que cs alungs estejam desidamente umtorrmiados te 92 te 

O umforme aguda na assimilação de nuemas e certas, compnbundo cum ua fundado da E uu tu ] 5 b SÊs 
urganivação ec da distphna, andispensaveis para o desenvolumento do aluno Dai o E 3 
de uniforme diminus uma possivel ostentação é dexa o aluno com É pualdade diante deprupo qm nse 

: Los 
. . . º mr b lit - OBEJETIVO GERAL: Promover à formação cidadão e nciusão digital, Sesbdo alastra ds dis É 8 = 

, Ds mercado de trabalho tormate gerando cena farubar Mo pencuo do gesgolt a puti auro Cali 2 E E 
estegam devidamente uniformizados 5 5 e 

. o | 25 IV - OBJETIVO ESPECÍFICOS: acolher aurommadamento 240 anote entes es NeSoCRa e futiptto 5 É S 
decembro de 2024 à parte de 19 avos de ambos G4 sexos cut du sem deficicucia me epiiQuiy o <s 
eima, raça sexudidade dar Escola, Púbbcas de Salto. de famibas com cutacratilidades cuia & ã % 
Mimisteardhes as ofonas derando cw preparados, para npecinarer ng Erpameto faces esmo a m E 
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a DE Industrial Sanios Dumont. Salta/SP, CEP: 13.329-600 * 

TERP Telefone: O (11) 4602-8500 
ANSELMO DUARTE Site: wyw.salto.sp.gov.br 
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ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA - AFHDA N 

Fundada em 22 de julho de 1980 : 

Uvulidade Pública Municipal Nº 1 067 de 29/0b/1981 

Utilidade Publica Estadual Nº 6 657 de 15/02/1990 : 

  

ttilidade Pubhra Faderal Derreta de DE/INFIgUA 

V- METODOLOGIA: 4 Ascoriação exuiutaro a Ohtnas pára aproximadamente DID adoivecente.n 

primero semesire e UU no segundo remestre de 2024 de cegunda o sexta feira no cortratarto da 

escola publica . 

Surdo cistribuidos umiormes para todos os aluna do projeto 

Vi - RESULTADOS ESPERADOS: Fapeste que os adolescentes se curtam Best om o etmufiina 

contribuindo para que ds adotem entes acoliidos não desestanido propete e seram aproçades fara es 

Curso Tecnico vim Ate: driçau e cermprepados nas empresa da teria . 

idem de ser importante para identitecios dentro da escotá, pecabeta o reconhvomeno des, 

estudantes cm posmçuis silunções de peigo fora Ucla. 

tar o uniforme escolar e mportante para CcOnomazar a lsitiaç ae de cultas ve tHnenta. 

Vi - INDICADORES DE MONITORAMENTO: . 

A nvaltação da aprendizagens sera continua e ocorrera à cada encontro, prrocando se depguetal. 

qualitativos relacionados ao processou de aprendizagem e are desenvolvimento dos adolescentes, 

-
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ustes observados durante à reatização das atividades propostas, dodradudimento c/Ou em grupo” 

Todas as etapas serão valorizadas bem comu as cepenênciao antergres e ao openbes des 

adolescentes 

Dentre as atmidodes constam avaliações escritas centondo questo elrouartariva quis tuefre e    muluptas escolhas. resoluções de problemas merpretações de trato diversos quisquis 

apresentação om sata de aula e toto 

Serão observados durante 0 projeto se tados os alunos estarão desidamente amitorme ade, 

Vil - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: à parte do recotumento da verba da Emenda Empo ativa Atera 

ultimo dia util barcane do mes de decembra/2044 + 

Serão adquindas 240 qudades de comestas tumformmes) no caia do ES PE Lcada cendade vim unia 

umica compra à partie deceerebrmento da marta da Eenenria menor , 

Serão entrepuco * carceetas pára cade adolescente e prometi visa de hs proveno dedoenente JE: 

alunos por semestre durante o ani de D024 0 valor que uitrapas ars Peneda depositica seta 

custedda com fecursos proprio , 

OQ projeto exetuiara as alunas decsepanda 3 sexta feira no bocado contratumo da escola poltica 

Os uniformes serão entrepoc para todos o alias, 

Os meses antensros aro rocebimento da cerha serão custeado COLO per are própnes. 
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Despesas com eusteisi x Vo 

Campetas Uniformes, 1 ' 

juito aposto septembre coutabro  povembeo  desembro 

Despesas com custeio 

Camisetas (Uniform oi 

  

CNPI-ME 48,987 861/0001-31 «& 
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PREFEITURA 

SALTO 

S ALTO Paço Municipal - Avenida Tranguillo Giannini, nº 861, Distrito 
TERRA DE Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

- j Telefone:-O (11) 4602-8500 . 
ANSELMO DUARTE Site: www. salto.sp.gov.br 

  

  

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA - AFA 

Fundada em 22 de julho de 1980 

Utilidade Póblica Munmicipai Nº 1.067 de 29/06/1381 

Uritdade Pública Estadual Nº G 65 de 15/09/1095 

Utilidade Publica Federal Decreto de OS/10/1996 

  

O Projeto sera cómpueto de O ldugo turmas À presta uma participa dar Oimorns ch portitcitados 

gunho de 2.02 a sepusda tros parbo pata das Oharas de falho a desemmbiro de CL dd 

  à Ofbona de qrelusau Emiotai era rectirárho cdesnargentes ee cepunda a epsta teta Co (Mr o ab 

Cidadenta strdo cedbizadias Emi turima de cutzia serapre nO cOncararon sta Diners tr dador ii ta 

implês. 

Oficinas de Inclusão Digital, sendo Inclusão Dipital basica tOperador de Mecracemputados rooruio 

Dipitação, Fundamentos de Hadiware. Aindoóvos 10, Pacute Olhico, Pacote Ugueo Ult  lotecpi tos 

mais à de Inclusdo Digital avangatia Escet As oticinas de Inclusão Digrtal serão desensuluiga, pr tutti 

coordenadora Clecnoiuga em Gesac de Sotero, de intormeçaa ce qro fcemetro Cpu veto 

a dturas E dçabo diabo ce pETauis pela truta Semi efe tio A adia Comormanra E EGuipana Coste 

computadores funciorsaneo sro cesge, Gudrfris Birageicds de Bfouaar feucitiio Chao de, tetipanas MELO ER c 4 

tercalando aulas teias vago elias de vsrerácios praticas À auatação vera touicatid do Dercrvo du 

  

cada moduio e curso & metodologia de ensino. supervisão É diptomação sepurm o podias de cursa 

Senas, acrescido de mens digunias demandas agitadas pelas empresas 

  

Oficinas de Formação Cidadã sendo Marmiss tecnicas de SEP Ara E CU ITpeRE nm tia eres questão ts 

trabalho, Educação sexisii, prevenção as drogas e pobticas de sepurança dublica aus invernos Porer JR 
a 

Drpunização no trabalho, atendimento às público é relacionamento interpessusi e Eilucacio Foi 

pára O consumo, cooperativismo e diversidade cultural brasileira. A sala de quis de eguinado «ue Í 

microcomputadores, projetor, sonorização e lousa digital As Oficinas cerão expositivas diatopana com - 

enfase na abordagem interdisciplinar e na visão erica reflexiva. Serão apheados Peerettas emma as 

em grupo, atindades online, alem da cabição de fimes e documentários pertinpnios qo co tttr 

abordados À tvalação sora FPAZAGA 4 Cá LÉLUDO do vlitina, de forma Cobiiituada, cisdndo Cage er 

o erescumento do aluno decacardo com as er nececurdades de aprende raçerm e relacins astuto castcat 

Oficina de Inglês Sera desenvolvida por uia probsagnal COM içência So eranidu Curt pUsateye e ati: 

aperfeiçoamento do edema so Caráda À emcescadade de fator QUUO ahora é med Cdutade a, 

empresas procurar adolescontos cure ui ditereocai durante pssã oímuna O adolescente Cerro 

oportunidade de falar aprender a ae relatar Quem Luttos profisdonari Cuiiipramentar ay mens 

tetefonemmas e guirgr Lorna, Coats drcstrra UIP ur 

A CNPS-MF: 48.987.861/0001-31 Fa) o " 
Rua Winston Churchil, 416 - Parque Bela Vista - CEP 13321-370 - Salto - SP Y = & 

Fone: (11) 4029.5185 - Site: www escoluhumanidode.org br cc Seus ' 
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PREFEITURA 

SALTO 

Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salta/SP, CEP: 13.329-BD0 

Telefone: O (11) 4602-8500 
Site: www.salto.sp.gov.br 

SALTO 
TERRA DE 

ANSELMO DUARTE 

  

  

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA  AEHDa . 

Fundada em 21 de julho de 198 

Uuidade Pubica Municipal Nº 1 067 de 29/06/1481] 

Utilidade Publica Estadual Nº 6 657 de 15/02/1900 

Utibdade Publica Federal Decreto de 05/10/1999 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

CALENDÁRIO - ANO 2024 - Oficinas de Inclusão Digital, Formação Cidadã o Ingles 
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TE Telefone: O (11) 4602-8500 . 
ANSELMO DUARTE Site: www.salto.sp.gov.br 
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ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA - ALHOA , 
Fungada em 21 de julho de 1980 e 

Hhdade Pública Municipal Nº 1 057 de 29/06/1955] 4 
Uirirdade Publica Eetadual NO 6 EST de S/N au 

Uuiidade Publica Federal Decreto de 05/10/1998 

e mama ram mecanico ca cata ae mai aa e e er ra ati ie ee A 

DESCRIÇÃO DA VALOR DAS VALOR DA EMENDA varOR DO RECURSO 
DESPESA DESPESAS PRÓPRIO 

. , + 

240 pçs Camisetas e UALÃo S OU0 00 Foda do 
luniformes) + Valor 

Umtano R5 2810 

TOTAL DO PROJETO FOtar DOS RECURSOS PRORRIOS, 

.R$602400 R3 1.024,00 

E QERAATIVO BANCAREO 

X duanôs RANCARiS DA CONTA ESPECIFICA PARA O PEQIETO 

BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 9122-7 CONTA: 526-2 

Estância Turistica de Salta 27 de março de 2074 

i 

a - 
MA 

as RP " 
WaineMilhor: Pegrdra pares da Corante + 

Deetor Presidente peste ctnte Sesc E RESS o dir 

EK ss 

CNPIME 43. 987 861/0001-1) e 
Rua Winston Churchil, 416 - Parque Bela Vista - CEP 13321-370 - Salto - 5P Y ç 

Fone: (11) 4029-5185 - Ste. www. escolahumanidade org. br - é res cam es 
q 

tia Eretorado var Bag guça Astro Pregstoplnanfios pf Cota Ng To qu Jtor as grs 
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PREFEITURA diEtsa, Pago Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distiito 

. o us o SALTO Industrial Santos Dumont, Salto/SP. CEP: 13.329-600, p : 
Ari NÃ Telefone: O (11) 4602-8500 va 

SALTO e Á ANSELMO DUARTE Site: www.salto.sp.gov.br s 

t 
+. 

» 

  

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO : + 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍPIO DE SALTO 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO 

DO HOMEM DE AMANHÃ 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): 133/2024 

OBJETO: Custeio para a aquisição de camisetas (uniformes) para os usuários do serviço. . 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

EXERCÍCIO (1): 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) 

sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; , 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP, 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo Civil; o 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos jermos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); ' 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO/SP, DE DE 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Laerte Sonsin Júnior 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 072.777.368-26 

Assinatura: 
  

0
a
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      EMO DUARTI Telefone: 0 (11) 4602-8500 

SALTO Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont. Salto/SP, CEP: 13.329-600 | 

ANSELMO DUARTE Site: www .salto-sp.gov.br “o 

  

ODENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO DO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Cecilia Vicente Mezzalira da Rocha 

Cargo: Secretária de Ação Social e Cidadania 
CPF: 182.256.268-69 

Assinatura: 
  

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Waine Milhori 
Cargo: Diretor Presidente Ascinado de forma 

. 94 WAINE igital por V CPF: 031,853.618-81 MILHORIO3 ME HONIOSTBSIG ISA . 
. 1 

Assinatura: 185361881 Gorrsaosoo” 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: ' 
Nome: Cecilia Vicente Mezzalira da Rocha 
Cargo: Secretária de Ação Social e Cidadania 

CPF: 182.256.268-69 

Assinatura: 
  

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Waine Milhori 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 031.853.618-8] WAINE dr 
MILHORIEO3 miHonrozas3eres 

Dados: 2024 0529 

Assinatura: 185361881 1825-0300 
  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Ângela Maria Storari Ferreira 
Cargo: Funcionária Pública 
CPF: 167.405.868-37 +: 

Assinatura: 
  

Comissão de Monitoramento e Avaliação 
Nome: Maria Isabel de Araújo dos Santos 
Cargo: Membro 

CPF: 282.798.138-6] 

Assinatura: 
  

Nome: Eliane Teixeira dos Santos 

Cargo: Membro 
CPF: 323.221.208-55 

Assinatura: 
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SALTO Paço Municipal - Avenida Tranquilio Giannini, nº 861, Distgjto 
Industrial Santos Dumont, Salta/SP, CEP; 13.329-50/w* 

TERNnA DE . 
ANSELMO DUARTE Telefone: O (11) 4602-8500 a 

Site: www.salto.sp.gov.br r 

sb 

PREVEITURA 

SALTO É 

  

  

Nome: Camila Tatiane de Couto Santos 

Cargo: Membro 
CPF: 363.624.148-61 

Assinatura: 
  

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identiticar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores ddffermo 
de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução 
nº 11/2021). . 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

  

Código para verificação: EFF8-FBEA-DA26-4384 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

& 

» 

ELIANE TEIXEIRA DOS SANTOS (CPF 323.XXX.XXX-55) em 29/05/2024 10:55:48 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

ANGELA MARIA STORARI FERREIRA (CPF 167.XXX.XXX-37) em 29/05/2024 11:04:39 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

ALESSANDRA MADUREIRA. ONORA (CPF 197.XXX.XXX-86) em 29/05/2024 11:17:45 (GMT-03:00) 

Papel: Parte ' 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

CAMILA TATIANE DO COUTO SANTOS (CPF 363.XXX.XXX-61) em 29/05/2024 11:51:09 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

8 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) : 

MARIA LUCINDA ANACLETO (CPF 045.XXX.XXX-94) em 29/05/2024 12:13:55 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora iDoc (Assinatura 1Doc) 

CECÍLIA VICENTE MEZZALIRA DA ROCHA (CPF 182.XXX.XXX-89) em 29/05/2024 12:20:45 

(GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

MARIA ISABEL DE ARAÚJO SANTOS (CPF 282.XXX.XXX-61) em 29/05/2024 12:31:41 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Ceriificadora Doc (Assinatura 1Doc) 

LAERTE SONSIN JUNIOR (CPF 072.XXX.XXX-26) em 29/05/2024 18:44:05 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridacde Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

“2 
48 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do!ink: 

https://salto.1doc.com.briverificacao/EFF8-FBEA-DA26-4384 
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PREFEITURA pra    

Proc. Administrativo 10- 3.250/2024 

  

De: Juliano S.- AGD-CCA-CONT 

Para: ASC-GAB-PP - Divisão de Programas e Projetos 

Data: 29/05/2024 às 10:51:32 

Setores envolvidos: 

GAB, AGD-CCA-CONT, ASC, ASC-GAB-PSB, ASC-GAB-PP, ASC-GAB-CDH, ASC-GAB-RH, JUR-PGM-LC, & 
8 FIN-DOC-CONT-RES 
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Segte o Termo de Fomento para assinaturas. ' & 
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Termo de Fomento 1 33 2024 Associacao de Educacao do Homem de Amanha AEHDA 2 PA 3250 2024.pdf& 

sa, 

x 
O 
z 
5 
— 

r E 
é O 
Ui Z 
Lo 
= AN 

Su 
po 

og - 

o SG 
To 
Ea < 
se 

z 
S< 

wu «o 

O 59 
<a 
E 
nr 
O«<] 
E wu 

o 0 
4 Sr 
p o ti 
, o 

Õg 
Es 
im OE 
Da 
rr 
ua 
nd 

wu T 
z0 
Lo 
a Mr 

q 
“O 

E 2 
Ba 

Ns 
co N 
s 

E 
SE 
oz 
cy 
4 O 
Ls Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 

va
li
da
de
 
da

s 
as
si
na
tu
ra
s,
 
ac
es
se
 
hi
tp
s:
//
sa
lt
o.
1d
oc
.c
om
.b
ri
ve
ri
fi
ca
ca
o/
EF
 
F
8
-
F
B
E
A
-
D
A
2
6
-
4
3
8
4
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có
di
go
 
E
F
F
8
-
F
B
E
A
-
D
A
Z
6
-
4
3
8
4
 

  
 



Serviço Social Escola Humanidade 

De: Juliano ADM <juliano admédsalto.sp.gov.br> 

Enviado em: quinta-feira, 1 de agosto de 2024 09:25 

Para: servicosocialDescolahumanidade.org.br 

Assunto: TERMOS DE FOMENTO 132 E 133/2024 ASSINADOS 

Anexos: Termo de Fomento 132-2024 - Associação de Educação do Homem de 

Amanhã - ...pdf; Termo de Fomento 133-2024 - Associação de Educação do 

Homem de Amanha - ...pdf 

Prioridade: Alta 

Bom dia Leandra, reenvio aqui os termos de Fomento conforme falamos. 

Atenciosamente, 

Juliano Bispo 

Secretaria de Administração 

Divisão de Contratos 

Prefeitura da Estância Turística de Salto 

CNP): 46.634.507/0001-06 

Avenida Tranquilo Gianini nº861, Distrito Industrial. 

CEP: 13329-600, Salto/SP. 

(11) 4602-8549 
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